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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 
O MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL, realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, dos Decretos Municipais nº 005/2024 e 031/2026, e demais legislação, sob as 
condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica www.bll.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável propondo a 
homologação. 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/02/2026 as 08h:00 

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04/03/2026 as 14h:00 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 04/03/2026 as 15h:00 
 

LOCAL: Portal BLLCOMPRAS – 
https://bll.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

LANCE VALOR GLOBAL 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 494.240,94 

 
 
CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:  
Portal BLLCOMPRAS no endereço eletrônico:  
https://bll.org.br/  
 
DIVULGAÇÃO EDITAL E SEUS ANEXOS:  
http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial  
Portal BLLCOMPRAS – https://bll.org.br 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP 
 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema da BLL Compras e as constantes neste edital e seus Anexos, prevalecerão as 
últimas, inclusive para fins de desclassificação da proposta. 

http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial
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1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de obras de engenharia 
visando a construção de 01 (uma) Praça Pública com Academia ao Ar Livre, no Bairro 
Jurema, na Sede do Município de Livramento de Nossa Senhora/BA, com recursos oriundos 
de emenda parlamentar consignada no Orçamento Geral da União – OGU 2025, registrada 
sob o nº 202513390008, conforme Plano de Ação nº 09032025-080438. 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
edital e que estejam com Credenciamento no sistema BLL COMPRAS - https://bll.org.br/. 

2.1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ .  

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do(a) Agente de Contratação em contrário.  

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

2.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https://bll.org.br/ , conduzida pelo(a) Agente de Contratação com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

2.5. O Aviso de Licitação, o Edital e seus respectivos anexos, estão à disposição dos 
interessados para consulta, estudo e participação no Portal BLLCOMPRAS no endereço 
eletrônico: https://bll.org.br/, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e no 
endereço eletrônico: http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial, ou no 
Setor de Licitações e Contratos, no horário das 08h00 às 12h00 (horário local), de segunda 
a sexta-feira. 

2.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos  da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.10 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.10.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.10.10.1. A não aceitação de empresas constituídas em consórcio na licitação para 

serviços justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança jurídica, previsibilidade e 

responsabilidade contratual. Empresas consorciadas possuem estrutura temporária e 

responsabilidade limitada entre os membros, o que pode dificultar a execução do contrato, a 

fiscalização e a aplicação de penalidades. Além disso, a participação individual das 

empresas assegura maior clareza na qualificação técnica e financeira, evitando riscos 

operacionais e garantindo o cumprimento das obrigações assumidas. 

2.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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9º da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas de preços e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
classificado em primeiro lugar; 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4º, da Lei n° 14.133, de 2021. 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário marcado no preâmbulo deste edital. 

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e seus anexos, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pela entidade competente, e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO 
DE LANCES E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital, sistema eletrônico da 

www.bll.org.br, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas; 

5.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

nos Projetos Básicos, conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.bll.org.br/
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5.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

5.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

5.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

5.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

 

10 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 - Praça Dom Hélio Paschoal, 94 - Centro 
                                                Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46.140-000  
 

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

5.20.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, 

publicada no sistema eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - www.bll.org.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

5.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

5.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

5.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

5.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

5.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.25.2. Empresas brasileiras; 

5.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

5.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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5.27. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

5.27.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

2h (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe 

de apoio. 

5.27.2. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio eletrônico, 
através do sítio eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL COMPRAS - 
www.bll.org.br.: 

a) Carta de Apresentação da Proposta Financeira, conforme ANEXO V; 

b) Planilha Orçamentária, detalhada do custo global da obra, onde deverão constar os 
custos unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial, conforme 
ANEXO VII; 

c) Cronograma físico-financeiro conforme ANEXO VIII; 

d) Composição detalhada dos preços unitários; 

e) Composição detalhada dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos 
preços unitários; 

5.27.3. Os preços unitários apresentados pela licitante não poderão ultrapassar os valores 
unitários constantes do orçamento, parte integrante deste edital. 

5.27.4. Com base em levantamento e nas informações de preços e serviços, a 
administração municipal estabelece o valor máximo das obras, expresso em reais no valor 
de R$ 494.240,94 (quatrocentos e noventa e quatro mil, duzentos e quarenta reais e 
noventa e quatro centavos). 

5.28. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

especifico do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando solicitado 

pela Administração (Lei 14.133/21, art. 59, IV). 

6.5.7. Por se tratar de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. (Lei 14.133/21, art. 59, § 4º). 

6.5.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

6.5.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.5.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.6.1. Por se tratar de regime de empreitada por preço global, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.6.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com cronograma físico-financeiro, composição detalhada dos preços unitários, 
composição detalhada dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços 
unitários. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.9.3. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

6.9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

6.10. Encerrada análise quanto a aceitação da proposta, o Agente de Contratação solicitará 
os documentos de habilitação da melhor classificada para verificação, observado o disposto 
neste Edital. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida a documentação abaixo descrita nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 
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a) Habilitação jurídica; 

b) Regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

c) Qualificação econômico-financeira; 

d) Qualificação técnica; 

e) Declarações, conforme anexos do Edital; 

 

7.1.1. Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do 
sítio eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL COMPRAS - www.bll.org.br. 

 

7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

g) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar 
instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do 
outorgante.  

h) Apresentar o documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei; 

http://www.bll.org.br/
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c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através do Certificado de Regularidade de Situação. 

d) Certidão trabalhista, emitida com base no art. 642-A da Constituição das Leis do Trabalho 
(acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011) e na Resolução nº 1470 do 
Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

e) Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

f) Toda a documentação de Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista, apresentada 
pela Licitante deverá estar válida no momento da entrega do Envelope de Habilitação (data 
da Licitação), sob pena de inabilitação da Licitante irregular, resguardada a empresa na 
condição de ME/EPP; 

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  

h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar Certidão da Junta 
Comercial de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 
nos termos do art. 3º da Lei supracitada. 

i) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito, de certidão negativa. 

j) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 
aplicável. 

k) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido 
às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123/2006 e 
147/2014, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 
terceiro da referida Lei. 

 

7.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
7.4.1.  BALANÇO PATRIMONIAL dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devendo conter as 

peças a seguir relacionadas com a Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório 

(Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial, código de registro ou Recibo de entrega 

de escrituração contábil digital): 

a) Balanço patrimonial (BP); 
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b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

c) Termo de Abertura e Termo de Encerramento; 

d) Apresentar as NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, conforme 

prevista na NBC TSP 11/2018, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade/CFC.  

d.1.) Fazendo uso do formalismo moderado, quando o Balanço Patrimonial for registrado 

sem as Notas Explicativas, estas deverão ser apresentadas em separado, assinadas por 

profissional habilitado da área contábil e pelo titular da empresa, desde que esteja de acordo 

com a legislação brasileira e/ou com a estrutura proposta pela NBC TSP 11/2018 e pelas 

demais NBCs TSP. 

e) Patrimônio Líquido: O licitante deverá comprovar por meio de Balanço Patrimonial do 

último exercício social que possui patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 

f) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver 

expresso o prazo de validade; 

g) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição; 

 

 
7.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NA FORMA DO ART. 67 
DA LEI 14.133/2021: 
 
a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 
profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo 
constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

c) Capacidade operacional (Jurídico): Comprovação pela licitante de aptidão para 
execução e coordenação de serviço de complexidade equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, por meio da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 
técnica em nome do responsável técnico devidamente registrado no CREA, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(os) da(as) respectiva(as) 
certidão(ões)de acervo técnico, em que fique demonstrada a execução da(s) obra(as) e/ou 
serviço(os) em compatibilidade com o objeto; 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

 

18 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 - Praça Dom Hélio Paschoal, 94 - Centro 
                                                Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46.140-000  
 

c.1) Comprovação de experiência na execução e coordenação com características 
semelhantes a ser demonstrada mediante apresentação de ao menos 1 Atestado de 
Capacidade Técnica contendo execução e coordenação de Construção ou Reforma, 
acompanhado(os) da(as) respectiva(as) certidão(ões)de acervo operacional – CAO, 
devidamente registrado(os) no CREA/CAU, em que fique demonstrada a execução da(s) 
obra(as) e/ou serviço(os) com compatibilidade com o objeto; 

c.2) Abaixo segue os itens de maior relevância técnica que serão necessários a 
comprovação de realização de no mínimo 50%:  

 

ITEM CÓDIGO FONTE SERVIÇO UND QTDE 

2.2 SINAPI 92393 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 
25X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. 

M² 729,67 

2.9 SINAPI 94279 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU 
PASSEIOS. AF_01/2024 

M 299,14 

2.11 SINAPI 105004 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 
3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. 
AF_03/2024 

M2 30,72 

4.13 SINAPI 100622 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO 
SIMPLES, ENGASTADO, H=9M, - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 

 UND  3,00 

4.14 SINAPI 100619 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO 
TUBULAR, H = *2,5* M, SEM LUMINÁRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 UND  12,00 

7.3 ORSE 11116 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS 
DE EUCALIPTO TRATADO, D=25 A D= 30CM 
(PILARES) 

M 49,60 

8.3 MERCADO 
REGIONAL 

COTAÇÃO BANCO COM PÉS EM CONCRETO 
PRÉMOLDADO E ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA 

UND 17,00 

 

 

d) Capacidade profissional (pessoa física): A licitante deverá comprovar que dispõe de 
equipe técnica compatível com a complexidade da obra, composta por profissionais 
legalmente habilitados e com experiência comprovada nas áreas exigidas, exclusivamente 
por meio de Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo CREA e vinculadas aos 
respectivos profissionais. A comprovação deverá atender, cumulativamente, aos seguintes 
critérios: 
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d.1.) As CATs deverão conter registro formal no CREA e referência explícita à função 
exercida (execução, coordenação, fiscalização, etc.), vedada qualquer forma de 
comprovação por meio de ARTs isoladas ou declarações unilaterais; 
 
d.2.) Os serviços atestados deverão apresentar características técnicas compatíveis com o 
objeto da licitação, inclusive quanto ao tipo de edificação (pública), área mínima construída e 
sistemas complementares (elétrica, esgoto, etc.); 
 
d.3.) Os profissionais deverão estar com registro ativo no CREA e possuir vínculo formal 
com a licitante; 

 
 
ITEM PROFISSIONAL EXPERIÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA ATESTADO(S) 

MÍN. 

01 ENGENHEIRO(A) CIVIL CAT COM ATUAÇÃO EM 
EDIFICAÇÕES PRAÇAS E/OU 
QUADRAS  

01 

02 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DE UM 
(1) ANO. 

01 

 
e) Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional 
(is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:   

e.1) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que 
demonstrem o número de registro e a qualificação civil); 

e.2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 
órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante; 

e.3) No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviços. 

e.4) Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional detentor 
de atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. (Acordão n° 498/2019 – TCU).  

f) Relação da equipe técnica, proposta para execução dos serviços, e declaração de cada 
profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica, devidamente 
assinada. A equipe técnica deve conter no mínimo: 

f.1) 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 
7.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO: 
 
a) Declaração Conjunta, conforme anexo II. 
 
b) Declaração formal de que dispõe de equipamentos adequados e pessoal técnico estarão 
disponíveis para realização dos serviços licitados, no município de Livramento de Nossa 
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Senhora/Ba, no prazo máximo de até 08 dias corridos, após a ordem de serviço, conforme 
anexo III. 
 
c) Apresentar Atestado de visita, afirmando que a empresa licitante visitou e conheceu as 
peculiaridades da prestação dos serviços objetos do certame, devidamente assinado pelo 
Engenheiro Civil deste município ou declaração de abstenção de visita técnica, conforme 
anexo IV. 

       

Observação: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita 
à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas 
no presente Edital. 

8. DOS RECURSOS 

8.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.   

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO BLL LICITAÇÕES E LEILÕES, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
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10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa 

será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO 

CONTRATANTE do objeto deste Edital, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. art. 89, § 5º da Lei n.º 14.133/2021. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  (art. 

158, §1º da Lei 14.133/2021) 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158%C2%A71
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. (art. 156, §9º, da Lei 14.133/2021) 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudica e homologa a licitação.   

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato. 

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento; 

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de um dia útil para resposta após recebimento 
da notificação pela Administração. 

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O Município designará como Fiscais de Contrato, a serem intitulados por meio de 
Portaria, sendo responsáveis por acompanhar, fiscalizar e conferir o recebimento do material 
ou a execução do serviço, procedendo ao registro das ocorrências, falhas e/ou defeitos 
detectados e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, e comunicar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

14. DA GARANTIA  

14.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que 

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 

96 da Lei nº 1.433, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais; 

14.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

14.3. O seguro tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as regras de contratações regidas pela Lei 
14.133/21. 

14.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período da vigência contratual; 

14.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com esta Lei. 

15.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados por forma 
eletrônica, através do sistema https://bll.org.br. 

https://bll.org.br/
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15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos https: https://bll.org.br., 
www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

I. MINUTA DE CONTRATO 
II. MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
III. MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO, PESSOAL E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
IV. MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

https://bll.org.br/
http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial
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V. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
VI. PROJETO BÁSICO 
VII. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
VIII. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
IX. BDI 
X. MEMORIAL DESCRITIVO 
XI. PROJETOS 
 
 
Livramento de Nossa Senhora - BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Antônio Matteus Martins Braga 
Agente de Contratação 

Decreto nº 031/2026 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 560/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2026 
 

CONTRATO Nº 0xx/2026 

 
O MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.674.817/0001-97, com sede 
na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 94 – Centro – Livramento de Nossa Senhora/BA, 
representado legalmente pela Prefeita ......................... doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx 
Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº xx, Cidade 

XXXXXXX XX, CEP:0000000, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 560/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Eletrônica nº 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
execução de obras de engenharia visando a construção de 01 (uma) Praça Pública com 
Academia ao Ar Livre, no Bairro Jurema, na Sede do Município de Livramento de Nossa 
Senhora/BA, com recursos oriundos de emenda parlamentar consignada no Orçamento 
Geral da União – OGU 2025, registrada sob o nº 202513390008, conforme Plano de Ação nº 
09032025-080438, de acordo com o Edital da Concorrência Eletrônica nº 003/2026 e seus 
anexos; 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Edital da Licitação; 

c) Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial o 
dia 00/00/0000 e prazo final dia 00/00/0000, prorrogável por igual período, na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  .............  (..................). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
 
6.1.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços 
efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto 
Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, através de boletim de 
medição. 

6.2. DO RECEBIMENTO: 

6.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

6.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

6.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pelo 

fiscal técnico e pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133). 
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6.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

6.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

6.2.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

6.2.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao setor 

requisitante. 

6.2.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.2.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.2.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes do projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.2.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90(noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.2.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

6.2.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

6.2.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.2.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

6.2.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

6.2.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.2.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

6.2.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

6.3. LIQUIDAÇÃO: 

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3.3. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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6.3.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

6.3.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público. 

6.3.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

6.3.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF ou diretamente com o órgão.  
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6.4.  FORMA DE PAGAMENTO:  

6.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado;  

6.4.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

6.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável nos moldes da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 
2012, alterada pela  redação dada pela  Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023. 

6.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

6.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.5. PRAZO DE PAGAMENTO:  

6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura;  

6.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1. Orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil – SINAPI – 11/2025, não desonerado, ORSE – NOVEMBRO/2025, BDI não 
desonerado. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC - Dl) / FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444898
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444898
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7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.10.1. Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, 

de 2021.) 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

contratados. 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5.1. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de 

peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio 

determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o 

caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do 

domicílio do contratado;  

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

 

40 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 - Praça Dom Hélio Paschoal, 94 - Centro 
                                                Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46.140-000  
 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte. 

9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 

Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.39.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
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agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças 

e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

9.43. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 

ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos 

órgãos de controle interno e externo. 

9.44. Manter no canteiro de obra, um engenheiro civil registrado e um engenheiro de 

segurança do trabalho no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por 

encarregado geral, até a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento 

formal por parte da CONTRATANTE. 

9.45. Antes do início da execução das obras, a contratada deverá registrar ART dos serviços 

a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela execução 

do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. 0,5% aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação. 

10.2.4.2. 30% sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o município de Livramento de Nossa Senhora, 
em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2F
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2F
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
UO: 02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ATIVIDADE: 1.042 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 15000000, 17000000, 17010000, 17200000, 17500000 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- GARANTIA DOS SERVIÇOS 

15.1. A CONTRATADA deve garantir os serviços contra qualquer defeito, durante um 
período de 05 (cinco) anos, a partir da data de emissão pela CONTRATANTE do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme determina o Art. 618 do Código Civil de 2002. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- CAUÇÃO GARANTIA 

16.1. A contratada apresentará no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura 
do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 
ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária, ou, título de capitalização no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Livramento de 
Nossa Senhora, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. 
 
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ___________________________ 

 CPF nº_____________________                 CPF nº____________________ 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Número 
003/2026 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, 
sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________, apresenta esta 
declaração para fins de participação na Concorrência Eletrônica nº 003/2026, atestando que: 
 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b)  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
c)  que é Microempresa – ME   OU   Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme o caso, 
na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, podendo suprimir esta redação se a 
empresa não se enquadra como ME ou EPP; 
d) não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por 
ele instituídas ou mantidas; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
g) não possui, em seu quadro funcional e composição societária, agente público pertencente 
à entidade contratante, e que não possui parentes em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade até 3º grau, e/ou não possui cônjuge ou companheiro(a) 
servidor da entidade contratante, de ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança e que exerça suas funções na área responsável pela presente demanda ou 
contratação; 
h) está ciente das disposições aplicáveis em caso de fornecimento de informações falsas. 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
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(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO, PESSOAL E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Número 
003/2026 

 

 

A empresa _________________________, CNPJ________________ e Inscrição 

Estadual _____________, situada na ___________________________, neste ato 

representada pelo seu ____________ Sr. _____________________________, brasileiro, 

casado, CPF ___________ RG ________________, para fins de participação na 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, DECLARA, sob as penas da Lei,  que a mesma possui 

disponibilidade de equipamentos adequados e pessoal técnico e demais condições 

necessárias para executar o objeto da presente licitação caso seja vencedora,  prazo 

máximo de até 08 dias corridos, após a ordem de serviço. 

 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta contratual, 

nas planilhas e memoriais descritivos, sendo que concorda com estas disposições.  

    

E por ser verdade, firmamos a presente.  

 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Número 
003/2026 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº. ________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________ e do CPF nº________________, 

DECLARA, para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as condições para 

execução da obra objeto deste certame, bem como de que tomou conhecimento do projeto 

básico para o cumprimento da execução da obra de engenharia visando a “Contratação de 

empresa especializada para a execução de obras de engenharia visando a construção de 

01 (uma) Praça Pública com Academia ao Ar Livre, no Bairro Jurema, na Sede do Município 

de Livramento de Nossa Senhora/BA, com recursos oriundos de emenda parlamentar 

consignada no Orçamento Geral da União – OGU 2025, registrada sob o nº 202513390008, 

conforme Plano de Ação nº 09032025-080438”, fornecendo os materiais, mão de obra, 

equipamentos e tudo que se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços, 

conforme projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, edital e seus anexos, estando 

em conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico, que é parte 

integrante deste Edital, objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 003/2026, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora/BA, e que faz a opção 

de se abster da visita, não cabendo posteriormente nenhum questionamento contra a 

contratante em razão disto, nem tampouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou 

revisão dos termos do contrato que vier a firmar.  

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Número 
003/2026 

 
 
Apresentamos nossa PROPOSTA FINANCEIRA, para Contratação de empresa 
especializada para a execução de obras de engenharia visando a construção de 01 
(uma) Praça Pública com Academia ao Ar Livre, no Bairro Jurema, na Sede do 
Município de Livramento de Nossa Senhora/BA, com recursos oriundos de emenda 
parlamentar consignada no Orçamento Geral da União – OGU 2025, registrada sob o 
nº 202513390008, conforme Plano de Ação nº 09032025-080438, de acordo com o Edital 
e seus Anexos. 
 
 

➢ Valor global ofertado é de .................................conforme constante da planilha de 
orçamento (anexo); 

➢ Validade: Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data 
de abertura, é de 60 (sessenta) dias corridos. 

➢ Prazo de execução: 06 (seis) meses. 

 
 
Declaramos que: 
 
a) Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta do contrato em anexo;  

b) Que nos comprometemos a efetuar o objeto como descrito nos documentos de licitação;  

c) Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão 
unicamente por nossa conta;  

d) Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo e das 
condições locais onde será executada a obra;  

e) Que concordamos com as disposições do edital, e reconhecemos a “PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA”, o direito de aceitar ou rejeitar todas 
as propostas sem que assista qualquer direito indenizatório;  
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f) Que nos propomos a cumprir com todas as determinações de origem legal relacionados 
no Edital e Minuta de Contrato, bem como as que surgirem por determinação legal.  

g) Dados do representante legal no caso de assinatura do contrato:  

Nome:__________ endereço:_________, RG e CPF: _______ telefone:_____________ 

 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 
 

PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de obras de engenharia 

visando a construção de 01 (uma) Praça Pública com Academia ao Ar Livre, no Bairro 

Jurema, na Sede do Município de Livramento de Nossa Senhora/BA, com recursos oriundos 

de emenda parlamentar consignada no Orçamento Geral da União – OGU 2025, registrada 

sob o nº 202513390008, conforme Plano de Ação nº 09032025-080438. 

ORD DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

01 Contratação de empresa especializada para a 
execução de obras de engenharia visando a 
construção de 01 (uma) Praça Pública com 
Academia ao Ar Livre, no Bairro Jurema, na Sede 
do Município de Livramento de Nossa Senhora/BA, 
com recursos oriundos de emenda parlamentar 
consignada no Orçamento Geral da União – OGU 
2025, registrada sob o nº 202513390008, conforme 
Plano de Ação nº 09032025-080438. 

SERV 01 R$ 494.240,94 

 
1.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo para execução dos serviços contratados será de 06 (seis) meses a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, e o prazo de vigência contratual será de 12 doze) meses 

contados do(a) assinatura do contrato. O contrato poderá ser prorrogado conforme as 

prerrogativas dispostas na Lei nº 14.133/2021 desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto. 

1.5. Valor estimado para contratação: R$ 494.240,94 (quatrocentos e noventa e quatro mil, 

duzentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos). 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de 

empresa especializada em obras de engenharia para a execução da construção de 01 

(uma) Praça Pública com Academia ao Ar Livre, a ser implantada no Bairro Jurema, na Sede 

do Município de Livramento de Nossa Senhora/BA. 
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A implantação do referido equipamento público visa promover a melhoria da qualidade de 

vida da população local, proporcionando um espaço adequado para convivência social, 

lazer, recreação e prática de atividades físicas, contribuindo diretamente para o bem-estar, a 

saúde e a inclusão social dos munícipes. Ressalta-se que o Bairro Jurema carece de áreas 

públicas estruturadas destinadas a essas finalidades, sendo a obra de relevante interesse 

público e social. 

A execução do objeto demanda conhecimentos técnicos específicos, mão de obra 

qualificada, equipamentos adequados e observância rigorosa às normas técnicas de 

engenharia, acessibilidade, segurança e sustentabilidade, o que torna imprescindível a 

contratação de empresa legalmente habilitada e especializada, com capacidade técnica 

comprovada para a realização dos serviços propostos. 

Os recursos financeiros destinados à execução da obra são oriundos de emenda 

parlamentar consignada no Orçamento Geral da União – OGU 2025, registrada sob o nº 

202513390008, conforme Plano de Ação nº 09032025-080438, o que impõe ao Município o 

dever de cumprir integralmente as exigências legais, técnicas e operacionais estabelecidas 

pelos órgãos concedentes, bem como a correta aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se necessária e indispensável 

para garantir a execução adequada do projeto, o cumprimento dos prazos estabelecidos, a 

qualidade dos serviços executados e a fiel observância da legislação vigente, assegurando 

que o investimento público alcance plenamente seus objetivos e benefícios à coletividade. 

Assim, resta plenamente justificada a contratação de empresa especializada para a 

execução das obras de engenharia relativas à construção da Praça Pública com Academia 

ao Ar Livre no Bairro Jurema, no Município de Livramento de Nossa Senhora/BA. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em obras de 

engenharia para a execução completa da construção de 01 (uma) Praça Pública com 

Academia ao Ar Livre, a ser implantada no Bairro Jurema, na Sede do Município de 

Livramento de Nossa Senhora/BA, conforme projeto básico/executivo, memorial descritivo, 

planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos integrantes do processo. 

A obra compreenderá a execução de serviços preliminares, terraplenagem, infraestrutura, 

implantação de áreas de convivência, espaços de lazer, paisagismo, instalação de 

equipamentos de academia ao ar livre, mobiliário urbano, iluminação pública, acessibilidade, 

sinalização e demais intervenções necessárias ao pleno funcionamento e segurança do 

espaço público, observando-se as normas técnicas da ABNT, legislação urbanística vigente, 

normas de acessibilidade (NBR 9050) e demais regramentos aplicáveis. 

A solução contempla a entrega do objeto de forma integral e funcional, incluindo 

fornecimento de materiais, mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas, logística, 

gerenciamento da obra, responsabilidade técnica, bem como o cumprimento de prazos, 

padrões de qualidade e critérios de sustentabilidade ambiental. 
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Os serviços serão executados com recursos oriundos de emenda parlamentar consignada 

no Orçamento Geral da União – OGU 2025, registrada sob o nº 202513390008, conforme 

Plano de Ação nº 09032025-080438, devendo a contratada atender integralmente às 

exigências técnicas, operacionais, legais e de prestação de contas estabelecidas pelos 

órgãos concedentes. 

A solução adotada visa garantir a adequada implantação do equipamento público, 

assegurando durabilidade, funcionalidade, segurança e benefício social à população, além 

de promover a correta aplicação dos recursos públicos e o atendimento ao interesse público. 

A adoção de práticas sustentáveis e de baixo impacto ambiental, o que não só atende aos 

requisitos legais, mas também garante a preservação dos recursos naturais locais, 

cumprindo com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável. 

Caberá à empresa contratada fazer a correta destinação dos resíduos sólidos e de 

construção civil. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 

forma eletrônica, no modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, com critério de julgamento 

por menor preço, regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

4.2. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista se tratar 

de método padronizado de serviço, cuja execução não enseja maior complexidade, ou seja, 

não há necessidade de contratação de empresa com expertise (salvo a comprovação de 

qualificação técnica de praxe), e, portanto, enquadra-se na definição de serviço comum de 

engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no projeto básico. 

4.4. As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do 

objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. Os requisitos 

habilitação devem seguir o que estabelece a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021). Neste 

sentido, a habilitação das empresas ocorrerá mediante a apresentação da documentação 

exigida no projeto básico e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e 

contratação. 

 

4.5. Requisitos técnicos da contratação: 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 
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profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo 

constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

c) Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), demonstrando aptidão para 

execução e coordenação de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente. 

d) Capacidade profissional (pessoa física): atestado (s) de capacidade técnica, fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, do responsável técnico da licitante, 

devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA/CAU), acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove execução e coordenação de 

obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado ou do item pertinente. 

4.5.1. A contratada deverá executar a obra de acordo com as especificações deste projeto 

básico, com alocação de mão de obra necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no projeto básico e minuta 

do edital. 

4.5.2. A contratada deverá também garantir qualidade do serviço prestado à Prefeitura 

Municipal de Livramento de Nossa Senhora/BA, de modo a minimizar a necessidade de 

manutenção posterior e entrega do objeto do contrato. A contratada deverá assegurar 

garantia da obra em termos regidos no contrato. 

4.6. Vistoria:  

a) As visitas deverão ser agendadas junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, através do telefone (77) 93301-9553, e-mail: seinf_obras@hotmail.com 

ou presencial, até um dia anterior à data da realização do certame. 

b) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

c) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

d) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

mailto:seinf_obras@hotmail.com
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f) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

4.7. Requisitos de Sustentabilidade: 

a) Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia.    

b) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro dos 

profissionais envolvidos no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará 

por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos 

locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.   

c) Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidas na Lei 

nº 14.133/21. 

4.8. Subcontratação:  

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9. Garantia: 

a) Será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato e minuta do edital. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1.  DA EXECUÇÃO: 

a) A execução da obra deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos pela 

Administração, respeitando as normas técnicas vigentes e a legislação aplicável. A 

contratada será responsável por todas as etapas necessárias para a construção, incluindo o 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, logística, segurança do trabalho, 

controle tecnológico e gestão do canteiro de obras, bem como a entrega da edificação 

pronta para uso, com todas as condições de funcionalidade, habitabilidade e regularidade 

documental. 

b) A contratada deverá manter profissional habilitado como responsável técnico pela 

execução, com registro no CREA/CAU e atribuições compatíveis com a complexidade da 

obra, além de equipe técnica qualificada para todas as disciplinas envolvidas. Todos os 

serviços executados estarão sujeitos à fiscalização da Administração, que poderá, a 

qualquer momento, solicitar correções, ajustes ou reapresentação de documentos. 
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5.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

a) O prazo para execução total da obra será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

contratada, entrega da documentação técnica obrigatória (ART, cronograma, plano de 

trabalho, entre outros). 

b) O início dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento 

formal da ordem de serviço, sob pena de aplicação das sanções previstas contratualmente, 

incluindo advertência, multa e eventual rescisão contratual, conforme disposições da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.2.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO DEVERÁ CONSIDERAR: 

a)  As condições climáticas locais e seus impactos na produtividade da obra;  

b) A complexidade da execução dos sistemas prediais e complementares;  

c) A entrega sequencial de documentos de medição e fiscalização;  

5.2.2. O cronograma físico-financeiro proposto deverá refletir todas essas etapas e será 

utilizado como referência para o acompanhamento, avaliação de desempenho e 

processamento das medições mensais da obra. 

5.3. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) Bairro Jurema, na Sede do Município de Livramento de Nossa Senhora/BA. 

 

5.4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

a) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas na planilha orçamentária, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

b) Não será aceito materiais inferiores aos solicitados; 

 

5.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO: 

a) A CONTRATADA deve garantir os serviços contra qualquer defeito, durante um período 

de 05 (cinco) anos, a partir da data de emissão pela CONTRATANTE do Termo de 

Recebimento Definitivo, conforme determina o Art. 618 do Código Civil de 2002. 
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5.6. ENTREGUE O OBJETO, ESSE SERÁ RECEBIDO: 

a) Provisoriamente - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do Contratado; 

b) Definitivamente - em 90 (noventa) dias, por servidor designado pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra objeto da licitação que originou o presente Contrato, e nem ético 

profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou 

pelo Contrato. 

5.8. A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal 

executados ou em desacordo com o memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o 

cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 

6. GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período da execução da obra. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

6.9. Fiscal do Contrato: 

6.9.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

6.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º). 

6.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.9.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.9.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.9.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao setor requisitante para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.10. Gestor do Contrato: 

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

7.1.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços 

efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto 

Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, através de boletim de 

medição. 

7.2. DO RECEBIMENTO: 

7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

7.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias úteis, pelo 

fiscal técnico e pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133). 

7.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem à parcela a ser paga. 

7.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.2.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.2.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao setor 

requisitante. 

7.2.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.2.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.2.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes do projeto básico e na proposta de preços, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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7.2.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90(noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

7.2.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.2.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.2.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.2.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.2.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.2.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.3. LIQUIDAÇÃO: 

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.3. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

7.3.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.3.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público. 

7.3.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  
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7.3.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF ou diretamente com o órgão.  

 

7.4. FORMA DE PAGAMENTO:  

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado;  

7.4.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

7.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável nos moldes da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 

2012, alterada pela  redação dada pela  Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 

de 2023. 

7.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.5. PRAZO DE PAGAMENTO:  

7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura;  

7.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço, modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 

8.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444898
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444898
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8.2.1. Nenhum preço unitário proposto poderá ser maior do que aquele a ser apresentado 

na planilha orçamentária referencial. 

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços: 

a) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários conforme modelo de planilha orçamentária, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

8.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

8.4.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores. 

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

g) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar 

instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do 

outorgante.  

h) Apresentar o documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.4.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
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b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através do Certificado de Regularidade de Situação. 

d) Certidão trabalhista, emitida com base no art. 642-A da Constituição das Leis do Trabalho 

(acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011) e na Resolução nº 1470 do 

Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar Certidão da Junta 

Comercial de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos do art. 3º da Lei supracitada. 

f) As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem 

alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

f.1) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito, de certidão negativa. 

f.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 

aplicável. 

g) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido 

às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123/2006 e 

147/2014, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 

terceiro da referida Lei. 

 

8.4.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

8.4.3.1.  BALANÇO PATRIMONIAL dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devendo conter 

as peças a seguir relacionadas com a Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório 

(Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial, código de registro ou Recibo de entrega 

de escrituração contábil digital): 

a) Balanço patrimonial (BP); 

b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

c) Termo de Abertura e Termo de Encerramento; 
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d) Apresentar as NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, conforme 

prevista na NBC TSP 11/2018, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade/CFC.  

d.1.) Fazendo uso do formalismo moderado, quando o Balanço Patrimonial for registrado 

sem as Notas Explicativas, estas deverão ser apresentadas em separado, assinadas por 

profissional habilitado da área contábil e pelo titular da empresa, desde que esteja de acordo 

com a legislação brasileira e/ou com a estrutura proposta pela NBC TSP 11/2018 e pelas 

demais NBCs TSP. 

e) Patrimônio Líquido: O licitante deverá comprovar por meio de Balanço Patrimonial do 

último exercício social que possui patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 

f) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver 

expresso o prazo de validade; 

 

8.4.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NA FORMA DO ART. 

67 DA LEI 14.133/2021: 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 

profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo 

constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

c) Capacidade operacional (Jurídico): Comprovação pela licitante de aptidão para 

execução e coordenação de serviço de complexidade equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, por meio da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 

técnica em nome do responsável técnico devidamente registrado no CREA, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(os) da(as) respectiva(as) 

certidão(ões)de acervo técnico, em que fique demonstrada a execução da(s) obra(as) e/ou 

serviço(os) em compatibilidade com o objeto; 

c.1) Comprovação de experiência na execução e coordenação com características 

semelhantes a ser demonstrada mediante apresentação de ao menos 1 Atestado de 

Capacidade Técnica contendo execução e coordenação de Construção ou Reforma, 

acompanhado(os) da(as) respectiva(as) certidão(ões) de acervo operacional – CAO, 

devidamente registrado(os) no CREA/CAU, em que fique demonstrada a execução da(s) 

obra(as) e/ou serviço(os) com compatibilidade com o objeto; 

c.2) Abaixo segue os itens de maior relevância técnica que serão necessários a 

comprovação de realização de no mínimo 50%: 
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ITEM CÓDIGO FONTE SERVIÇO UND QTDE 

2.2 SINAPI 92393 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 
25X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. 

M² 729,67 

2.9 SINAPI 94279 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU 
PASSEIOS. AF_01/2024 

M 299,14 

2.11 SINAPI 105004 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 
3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. 
AF_03/2024 

M2 30,72 

4.13 SINAPI 100622 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO 
SIMPLES, ENGASTADO, H=9M, - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 

 UND  3,00 

4.14 SINAPI 100619 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO 
TUBULAR, H = *2,5* M, SEM LUMINÁRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 UND  12,00 

7.3 ORSE 11116 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS 
DE EUCALIPTO TRATADO, D=25 A D= 30CM 
(PILARES) 

M 49,60 

8.3 MERCADO 
REGIONAL 

COTAÇÃO BANCO COM PÉS EM CONCRETO 
PRÉMOLDADO E ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA 

UND 17,00 

 

d) Capacidade profissional (pessoa física): A licitante deverá comprovar que dispõe de 

equipe técnica compatível com a complexidade da obra, composta por profissionais 

legalmente habilitados e com experiência comprovada nas áreas exigidas, exclusivamente 

por meio de Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo CREA e vinculadas aos 

respectivos profissionais. A comprovação deverá atender, cumulativamente, aos seguintes 

critérios: 

 

d.1.) As CATs deverão conter registro formal no CREA e referência explícita à função 

exercida (execução, coordenação, fiscalização, etc.), vedada qualquer forma de 

comprovação por meio de ARTs isoladas ou declarações unilaterais; 

 

d.2.) Os serviços atestados deverão apresentar características técnicas compatíveis com o 

objeto da licitação, inclusive quanto ao tipo de edificação (pública), área mínima construída e 

sistemas complementares (elétrica, esgoto, etc.); 

 

d.3.) Os profissionais deverão estar com registro ativo no CREA e possuir vínculo formal 

com a licitante; 
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ITEM PROFISSIONAL EXPERIÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA ATESTADO(S) 

MÍN. 

01 ENGENHEIRO(A) CIVIL CAT COM ATUAÇÃO EM 
EDIFICAÇÕES PRAÇAS E/OU 
QUADRAS  

01 

02 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DE UM 
(1) ANO. 

01 

 
 
e) Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional 

(is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:   

e.1) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que 

demonstrem o número de registro e a qualificação civil); 

e.2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante; 

e.3) No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviços. 

e.4) Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional detentor 

de atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional. (Acordão n° 498/2019 – TCU).  

f) Relação da equipe técnica, proposta para execução dos serviços, e declaração de cada 

profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica, devidamente 

assinada. A equipe técnica deve conter no mínimo: 

f.1) 01 Engenheiro Civil, 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

9.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos contrato e no projeto básico; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

9.9. Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, 

de 2021.) 

9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

contratados. 

9.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

9.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

9.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

10 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

10.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5.1. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de 

peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio 

determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o 

caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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10.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do 

domicílio do contratado;  

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

10.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

10.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

10.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

10.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

10.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 

10.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
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10.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 

Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

10.39.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

10.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

10.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

10.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças 

e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

10.43. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 

ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos 

órgãos de controle interno e externo. 

10.44. Manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, um engenheiro de segurança do 

trabalho registrado no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por 

encarregado geral, até a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento 

formal por parte da CONTRATANTE. 

10.45. Antes do início da execução das obras, a contratada deverá registrar ART dos 

serviços a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela 

execução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. 0,5% aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do objeto da contratação. 

11.2.4.2. 30% sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o município de Livramento de Nossa Senhora, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

12.1.1. Orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – SINAPI – 11/2025, não desonerado, ORSE – NOVEMBRO/2025, BDI não 

desonerado. 

12.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC - Dl) / FGV, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

 

81 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 - Praça Dom Hélio Paschoal, 94 - Centro 
                                                Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46.140-000  
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município, que serão alocadas no instrumento 

contratual.  

15 – ANEXOS: 

15.1. São anexos do presente Projeto Básico os seguintes documentos: 

 

Anexo VII - Planilha orçamentária 

Anexo VIII - Cronograma Físico-financeiro 

Anexo IX – Memorial Descritivo 

Anexo X – BDI  

Anexo XI – Projetos 

 

 
 
 

Murilo Rocha Santos 
Engenheiro Civil  

CREA – 3000149315 
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ANEXO VII  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA A AR LIVRE, NO BAIRRO JUREMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO 
DE NOSSA SENHORA/BA. 

PREÇO BASE: SINAPI 11-2025  -  NÃO DESONERADO  ORSE - NOV/25 

ESTADO: BAHIA  
 

BDI NÃO DESONERADO - 24,67 

ITEM COD. FONTE SERVIÇOS UND QUANT PREÇO PREÇO UNIT C/ 
BDI 

VALOR (R$) 

      CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO JUREMA       TOTAL: R$ 494.240,94 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES E CANTEIRO          R$ 7.074,98 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M² 6,00 446,52 556,68 3.340,08 

1.2 105007 SINAPI LOCAÇÃO DE PRAÇAS EM PONTALETEAMENTO. 
AF_03/2024 

UNID. 32,00 42,96 53,56 1.713,92 

1.3     CANTEIRO           

1.3.1 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, 
EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. AF_03/2024 

M² 6,00 153,39 191,23 1.147,38 

1.3.2 98460 SINAPI PISO PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_03/2024 

M² 8,75 80,08 99,84 873,60 

2     PAVIMENTAÇÕES - CALÇADA E GRAMADO          R$   191.001,15 

2.1 101115 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020 

M3 216,57 4,17 5,20 1.126,16 

2.2 92393 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25X 25 CM, ESPESSURA 
6 CM. 

M² 729,67 81,46 101,56 74.105,29 

2.3 102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

M² 259,49 29,01 36,17 9.385,75 

2.4 93679 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. 

M² 72,49 105,62 131,68 9.545,48 

2.5 101750 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 
(PASSEIO) 

M² 87,43 67,55 84,21 7.362,48 

2.6 87700 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

M² 352,80 68,03 84,81 29.920,97 

2.7 101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

M² 265,37 70,57 87,98 23.347,25 

2.8 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 
AF_07/2024 

M2 110,50 14,03 17,49 1.932,65 

2.9 94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, 
PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024 

M 299,14 38,99 48,61 14.541,20 

2.10 94280 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, 
PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024 

M 271,12 42,25 52,67 14.279,89 

2.11 105004 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 
3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. 

M2 30,72 142,41 177,54 5.454,03 
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AF_03/2024 

3     INSTALAÇOES HIDRÁULICAS          R$   6.715,62 

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M C 02/2021 

M³ 4,16 96,40 120,18 499,95 

3.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M³ 3,96 30,53 38,06 150,56 

3.3 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 104,00 25,90 32,29 3.358,16 

3.4 89395 SINAPI TÊ PVC SOLDÁVEL DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB- RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 06/2022 

UND 2,00 14,32 17,85 35,70 

3.5 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UND 10,00 10,44 13,02 130,20 

3.6 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 5,00 7,13 8,89 44,45 

3.7 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UND 5,00 43,56 54,31 271,55 

3.8 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 10,00 16,65 20,76 207,60 

3.9 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 1,00 19,55 24,37 24,37 

3.10 95675 SINAPI HIDROMETRO 5,00M3/H, D=3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UND 1,00 239,27 298,30 298,30 

3.11 95676 SINAPI CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO 
DE HIDRÔMETRO COM DN 20 (½) FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UND 1,00 138,11 172,18 172,18 

3.12 2082 ORSE TORNEIRA CROMADA 1/2 PARA JARDIM - 
FORNECIMENTO 

UND 5,00 76,27 95,09 475,45 

3.13 4429 ORSE CAIXA DE INSPEÇÃO EM TIJOLO MACIÇO, 
0,30X0,30X0,40M 

UND 5,00 167,99 209,43 1.047,15 

4     INSTALAÇOES ELETRICAS          R$   44.566,60 

4.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M C 02/2021 

M³ 22,68 96,40 120,18 2.725,68 

4.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M³ 22,30 30,53 38,06 848,62 

4.3 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UND 2,00 11,48 14,31 28,62 

4.4 93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 25ª - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 58,60 73,06 73,06 

4.5 13174 ORSE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE 
TENSÃO DPS 40/20KA-175 CLASSE II 

UND 1,00 76,36 95,20 95,20 

4.6 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 169,00 8,22 10,25 1.732,25 

4.7 91850 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1 "), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 20,00 10,32 12,87 257,40 

4.8 91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 37,50 15,41 19,21 720,38 

4.9 97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 16,00 144,50 180,15 2.882,40 

4.10 101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UND 24,00 176,71 220,30 5.287,20 

4.11 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UND 12,00 327,52 408,32 4.899,84 

4.12 10747 ORSE LUMINÁRIA DE PISO CORPO DE ALUMÍNIO COM 
LÂMPADA LED 

UND 2,00 439,46 547,87 1.095,74 

4.13 100622 SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, 
ENGASTADO, H=9M, - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 
AF_11/2019 

UND 3,00 2.215,46 2.762,01 8.286,03 
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4.14 100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO 
TUBULAR, H = *2,5* M, SEM LUMINÁRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UND 12,00 591,82 737,82 8.853,84 

4.15 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4,0 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 112,50 7,27 9,06 1.019,25 

4.16 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10,0 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 80,00 17,47 21,78 1.742,40 

4.17 96985 SINAPI HASTE DE TERRA EM COBRE TIPO COPPERWELD Ø 
5/8"X3,00M 

PÇ 3,00 86,87 108,30 324,90 

4.18 101549 SINAPI GRAMPO DE ATERRAMENTO SPLIT-BOLT, PARA 
CABO DE # 10,0MM² 

PÇ 3,00 21,40 26,68 80,04 

4.19 2975 ORSE FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE RELÉ FOTO-
ELÉTRICO EM POSTE 

PÇ 38,00 61,43 76,58 2.910,04 

4.20 101877 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

PÇ 1,00 81,12 101,13 101,13 

4.21 338 ORSE QUADRO DE MEDIÇÃO DE ENERGIA C PADRÃO 
"COELBA" 

PÇ 1,00 483,34 602,58 602,58 

5     QUIOSQUE - ADULTO – JOGOS  (X1)       R$   24.221,88 

5.1 96522 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

M³ 4,24 164,63 205,24 869,27 

5.2 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 
MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

M³ 1,13 760,69 948,35 1.066,89 

5.3 11116 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE 
EUCALIPTO TRATADO, D=25 A D= 30CM (PILARES) 

M 24,60 265,93 331,53 8.155,64 

5.4 92540 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M² 42,85 99,16 123,62 5.296,87 

5.5 94446 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M² 42,85 57,13 71,22 3.051,63 

5.6 94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS 
DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 30,56 37,62 46,90 1.433,26 

5.7 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

M³ 0,99 625,50 779,81 775,75 

5.8 92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 38,91 15,25 19,01 739,68 

5.9 92423 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA,6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M² 13,97 77,64 96,79 1.352,38 

5.10 98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES 
INTERNOS. AF_09/2020 - REVESTIMENTO MESAS DE 
JOGOS 

M² 1,91 353,34 440,51 840,72 

5.11 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 13,97 19,45 24,25 338,83 

5.12 95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_11/2016 

M² 13,97 17,28 21,54 300,96 

6     PÓRTICO EM CONCRETO          R$  38.695,60 

6.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M C 02/2021 

M³ 0,96 96,40 120,18 115,37 

6.2 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 
MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

M³ 0,96 709,69 884,77 849,38 

6.3 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

M³ 2,81 625,50 779,81 2.194,82 

6.4 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 66,73 10,33 12,88 859,44 

6.4 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

KG 10,63 11,74 14,64 155,65 
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MONTAGEM. AF_06/2022 

6.5 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 - ESTRIBOS 

KG 19,87 14,13 17,62 350,14 

6.7 92456 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M² 35,78 160,82 200,49 7.173,05 

6.7 96252 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES 
CIRCULARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, PÉ-DIREITO SIMPLES. AF_05/2024 

M² 90,48 162,16 202,16 18.291,05 

6.8 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/20- 
PILARES 

M² 90,48 5,84 7,28 658,68 

6.9 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/201 - 
PILARES 

M² 90,48 46,72 43,16 3.905,03 

6.10 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014- PILARES 

M² 90,48 19,45 24,25 2.194,09 

6.11 95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_11/2016 PILARES 

M² 90,48 17,28 21,54 1.948,90 

7     PERGOLADOS EM EUCALIPTOS  (X2)       R$   42.314,73 

7.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M C 02/2021 

M³ 3,46 96,40 120,18 415,34 

7.2 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 
MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

M³ 3,46 709,69 884,77 3.057,77 

7.3 11116 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE 
EUCALIPTO TRATADO, D=25 A D= 30CM (PILARES) 

M 49,60 275,00 342,84 17.004,86 

7.4 MERCADO REGIONAL FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE 
EUCALIPTO TRATADO, D=20CM (VIGAS) 

M 100,32 151,00 188,25 18.885,24 

7.5 12415 ORSE VIGA METALICA EM PERFIL UDC 150X50X4,75 PARA 
SUPORTE DAS VIGAS EM EUCALIPTOS PINTURA 01 
DEMÃO EPÓXI  FUNDO ÓXIDO FERRO MAIS 02 
DEMÃOES EPÓXI COR MADEIRA 
(COM FORMATO EM ARCO) 

M 28,38 83,42 104,00 2.951,52 

8     EQUIPAMENTOS E PAISAGISMO          R$   136.797,14 

8.1 COTAÇÃO MERCADO 
REGIONAL 

CONJUNTO DE COLETA SELETIVA COM 4 LIXEIRAS 
DE 25L CADA, TIPO VAI E VEM COM TAMPA E 
SUPORTE METÁLICO. 

UND 3,00 820,00 1.022,29 3.066,87 

8.2 3226 ORSE BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, 
ASSENTO EM CONCRETO ARMADO, SEM ENCOSTO, 
PINTADO COM TINTA 
ACRÍLICA, DUAS DEMÃOS 

M 22,90 208,13 259,48 5.942,09 

8.3 COTAÇÃO MERCADO 
REGIONAL 

BANCO COM PÉS EM CONCRETO PRÉMOLDADO E 
ASSENTO E ENCOSTO EM MADEIRA 

UND 17,00 1.650,00 2.057,06 34.970,02 

8.4 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UND 74,00 62,16 77,49 5.734,26 

8.5 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 
M . AF_07/2024 

UND 9,00 184,11 229,53 2.065,77 

8.6 98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA 
MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UND 13,00 359,07 447,65 5.819,45 

8.7 
  

CERCA EM EUCALIPTO TRATADO           

8.7.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M C 02/2021 

M³ 3,52 96,40 120,18 423,03 

8.7.2 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 
MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

M³ 3,52 709,69 884,77 3.114,39 

8.7.3 MERCADO REGIONAL FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE 
EUCALIPTO TRATADO, D=20CM (VIGAS) 

M 132,00 151,00 188,25 24.849,00 

8.8     BRINQUEDOS INFANTIS           

8.8.1 MERCADO REGIONAL PLAY AVENTURA MODELO M205 DA LUDICO 
BRINQUEDOS OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UND 1,00 12.300,00 15.334,41 15.334,41 

8.8.2 9160 ORSE BRINQUEDO- GIRA-GIRA (CARROSSEL D=1,70 M)  EM  
TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 1 1/2", E 
ASSENTO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO E=1/4" 

UND 2,00 3.898,13 4.859,80 9.719,60 

8.9     APARELHOS DE GINÁSTICAS           
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8.9.1 103186 SINAPI INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS 
FUNÇÕES, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF_10/2021 

UND 1,00 6.496,99 8.099,80 8.099,80 

8.9.2 103187 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA 
TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO -EQUIPAMENTO 
DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 
SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF_10/2021 

UND 2,00 4.893,99 6.101,34 12.202,68 

8.9.3 103191 SINAPI INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, 
EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021 

UND 1,00 2.401,90 2.994,45 2.994,45 

8.9.4 103193 SINAPI INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE 
GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021 

UND 1,00 1.974,27 2.461,32 2.461,32 

  

9     LIMPEZA          R$   2.853,24 

9.1 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 
PRESSÃO. AF_04/2019 

M² 1.333,29 1,72 2,14 2.853,24 

  
TOTAL PRAÇA 

  

R$ 494.240,94 

 

 

Murilo Rocha Santos 
Engenheiro Civil  

CREA – 3000149315 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

 

87 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 - Praça Dom Hélio Paschoal, 94 - Centro 
                                                Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46.140-000  
 

SERVIÇO: VALOR (R$ ) % 1° Mê s 2 ° Mê s 3 ° Mê s 4 ° Mê s 5 ° Mê s 6 ° Mê s (R$ )ACUM. (%) ACUM

P RAÇA

S ERVIÇOS  P RELIMINARES  E CANTEIRO R$             1,43% 100% 1,4 3 %

R$         R$            7 .074,98

P AVIMENTAÇÕES  -  CALÇADA E GRAMADO R$         38,65% 20% 45% 25% 10% 4 0 ,0 8 %

R$      R$      85.950,52 R$      R$      19.100,12 R$        198.076,13

INS TALAÇOES  HIDRÁULICAS R$             1,36% 50% 50% 4 1,4 4 %

R$         3 .357,81 R$         3 .357,81 R$        204.791,75

INS TALAÇOES  ELETRICAS R$           9,02% 20% 20% 20% 20% 20% 5 0 ,4 5 %

R$         8 .913,32 R$         8 .913,32 R$         8 .913,32 R$         8 .913,32 R$         8 .913,32 R$        249.358,35

QUIOS QUE -  ADULTO -  JOGOS R$           4,90% 50% 50% 5 5 ,3 5 %

R$      12.110,94 R$      12.110,94 R$        273.580,23

P ÓRTICO EM CONCRETO R$           7,83% 50% 50% 6 3 ,18 %

R$      19.347,80 R$      19.347,80 R$ 312.275,83

P ERGOLADOS  EM EUCALIP TOS R$           8,56% 50% 50% 7 1,7 4 %

R$      21.157,37 R$      21.157,37 R$ 354.590,56

EQUIP AMENTOS  E P AIS AGIS MO R$         27,68% 50% 50% 9 9 ,4 2 %

R$      R$      68.398,57 R$ 491.387,70

LIMP EZA R$             0,58% 50% 50% 10 0 ,0 0 %

R$         1.426,62 R$         1.426,62 R$ 494.240,94

TOTAL: R$         100,00% 9 ,16 % 19 ,8 7 % 18 ,5 1% 2 2 ,0 1% 2 4 ,0 8 % 6 ,3 7 % 10 0 ,0 0 %

4 5 .2 7 5 ,2 1 9 8 .2 2 1,6 5 9 1.4 8 0 ,16 10 8 .7 7 0 ,6 3 118 .9 9 5 ,9 9 3 1.4 9 7 ,3 1 R$         4 9 4 . 2 4 0 , 9 4

 

ANEXO VIII 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA A AR LIVRE, NO BAIRRO JUREMA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO 
DE NOSSA SENHORA/BA. 

PREÇO BASE: SINAPI 11-2025   - NÃO DESONERADO ORSE - NOV/25 BDI NÃO DESONERADO - 24,67 
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ANEXO IX 

BDI 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Não Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DE BDI 
 

Proponente: Prefeitura Municipal de Livramento e Nossa Senhora 

Obra: CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA A AR LIVRE, NO BAIRRO JUREMA, NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA/BA. 
 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 4,01% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,56% - 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,11% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 7,30% - 6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 
CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI sem desoneração 
BDI 

NÃODES 
24,67% 

  

 

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

 

 
 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 
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ANEXO X 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 

PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA 

A AR LIVRE, NO BAIRRO JUREMA, 

NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO DE NOSSA 

SENHORA/BA 
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1. APRESENTAÇÃO 

 
Apresenta-se a seguir o Projeto de Urbanização de Praça no município de 

Livramento de Nossa Senhora, situada no Bairro Jurema, cujo objetivo é beneficiar o 

lazer principalmente para o público infantil, mas também para adultos e idosos e 

pratica de exercícios físicos, local de contemplação para a localidade, melhorando as 

condições de vida da população da área beneficiada. 

O projeto consiste na pavimentação da praça com pisos intertravado, sejam 

sextavados de 25x25 cm ao natural ou blocos retangulares coloridos na cor verde 

grama de 20x10 cm e ao natural para demarcar a área do piso sextavado e também 

pisos cimentados lisos em áreas internas da praça e pisos cimentados desempolados 

nos passeios limítrofes. Nos locais indicados serão colocadas luminárias elétricas, 

bancos com assentos em concreto moldado no local e bancos em madeiras com pés 

pré-moldados e conjuntos de coletas seletivas de lixo. No parque infantil haverá a 

colocação de playground com múltiplos brinquedos, além de outros brinquedos 

individuais ou coletivos (esta área será protegida com cerca em eucaliptos tratados, 

no limite com o passeio existente). Haverá também local para a prática de exercícios 

físicos ao ar livre com equipamentos em aço carbono, para a prática inclusive de 

idosos. 

Constará também no projeto 01 quiosque coberto para idosos com mesas de 

jogos, pergolados em eucaliptos tratados assentados sobre peça em aço cor madeira, 

e vasta área para paisagismo com gramados, arbustos, arvores de médio porte e 

pedras ornamentais. Existirão também 02 pórticos em concreto pintado com as cores 

da administração atual da Prefeitura. 

 

2. PROJETO GEOMÉTRICO 

Todo detalhamento nesta fase, apoiou-se no levantamento sem-cadastral do 

bairro Jurema. 

Na elaboração do projeto preservou-se o alinhamento das ruas existentes 

evitando-se interferir em construções de postes, ocorrendo desta forma, uma 

adaptação do projeto a situação atual da via, efetuando-se pequenas correções em 

planta com o objetivo de melhorar as condições de conforto e segurança para o 

usuário. 
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Foi também considerado neste projeto a preservação do greide existente da 

praça, evitando-se assim uma movimentação de terra exagerada, ou seja, a via a ser 

pavimentada não precisará de nenhum tipo de corte exagerado de terra, apenas uma 

pequena regularização com reaproveitamento deste solo. 

Todo o escoamento das águas pluviais será feito aproveitando totalmente a 

seção transversal da praça com inclinação de no mínimo 1% na direção das vias 

existentes ou dos canteiros e caixas de areias a serem implantadas. 

A definição da geometria do sistema e sua caracterização foram adotadas 

através dos elementos básicos tais como: raios, declividade e largura e comprimentos. 

 

3. CONCEPÇÃO DO SISTEMA 

Do que foi acima descrito, nasceu à concepção de projeto, qual seja: 

a) Fazer fluir o deflúvio, tanto quanto possível, pela superfície; 

b) Favorecer ao lazer, à convivência ao ar livre e contemplação da natureza existente no 
local; 

c) Configurar um ponto turístico, favorecendo o encontro de cidadão nos ambientes de 
praça pública no bairro. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES 

As Especificações Técnicas a seguir têm o objetivo de nortear a execução dos serviços 

previstos no Projeto de Urbanização. 

4.1. Serviços Preliminares 

4.1.1. – Placa de Obra – Conforme modelo da Prefeitura: 

Recomendações 

A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências 

cromáticas, as dimensões e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pela 

Prefeitura. 

Procedimento de Execução 

A placa deverá ser em chapa galvanizada NR.18 e pintada com tinta a óleo ou esmalte 

sintético, armada com sarrafos de madeira de 5cm x 2,5 cm e pontaletes de 3” x 3” . 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 
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5. PROJETO EXECUTIVO 

Deverá ser executado dentro das normas técnicas estabelecidas pelo órgão e 

respeitando principalmente a acessibilidade. 

5.1 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

5.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

Todos os serviços deverão ser locados a fim de permitir nivelamento e alinhamento 

de todo o traçado da praça. 

5.2 MOVIMENTOS DE TERRA 

5.2.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL 

Escavação mecanizada do leito a ser pavimentado, com uma espessura máxima de 

15 cm para implantação de canteiros e colchões de areia. Todo o material escavado 

deverá ser usado para aterros onde se fizer necessários. 

 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 

5.3.1. – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MINIGUIAS 

MINIGUIAS DE CONCRETO 

Miniguias: Nos locais onde seja necessário a delimitação de jardins, praças ou passeios, 

serão assentados miniguias em concreto pré-fabricados nas dimensões de 39x6.5x6.5x19 

cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 

Abertura de valas – Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo 

da borda do subleito preparado obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões 

estabelecidas no projeto; 

Lastro de concreto – O lastro de concreto sobre a qual serão assentadas as guias deverá 

ter 10 cm de largura e resistência de 150 kg / cm² aos 28 dias. 

Rejuntamento de guias – As juntas serão rejuntadas com argamassa de cimento e areia 

traço 1:4. 

Reaterro e apiloamento de valas - O material retirado da vala deverá ser reposto ao lado 

da guia, e apiloado logo que fique concluído o assentamento das guias. 

6. PASSEIOS E PAVIMENTAÇÕES PRAÇA 

6.1. -Serão executados passeios em pavimento intertravado com blocos sextavados de 

25x25 cm ao natural e pavimento intertravado com blocos retangulares de 20x10 cm 

coloridos na cor verde grama, todos na espessura de seis cm, aplicado sobre colchão de 

areia e ao natural delimitando a área dos pisos sextavados. Nos locais especificados 
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(passeios limítrofes) em projeto haverá piso em cimentado desempolado traço 1:5, esp. de 

7,0 cm, com juntas plásticas de 3x27mm e piso em cimentado liso traço 1:5, esp.= 3,0 cm 

com juntas plásticas de 3x27 mm sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e 

areia) com 4,0 cm de espessura. Nos locais identificados em pranchas de desenho. 

6.2. Rampas de Acessibilidade 

A rampa de acesso deverá ser instalada de acordo com o projeto executivo, feita em 

concreto simples fck=25 Mpa desempolada pintada com tinta apropriada para piso e 

colocação de pisos tátil e de alerta conforme detalhe arquitetônico e norma específica para 

deficiente físico (NBR 9050). 

6.3. Grama 

Nos canteiros ocorrerá o plantio de gramas batatais em placas assentes sobre terra vegetal. 

6.4. Pintura com tinta epóxi e tinta própria para piso 

Nos locais indicados em projeto serão pintados pisos cimentados (na cor natural em 

concreto, e azul e amarelo nas cores similares à da administração da prefeitura) em tinta 

epóxi em 3,0 demãos, incluso primer epóxi. 

7. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

A medição de água se dará através de hidrômetro de 5,00 m³/h, d=3/4” que estará abrigado 

em caixa de concreto pré-moldado. 

Serão instalados tubos em PVC, soldável, DN=25mm para a distribuição de água para as 

torneiras metálicas para jardim. As torneiras serão controladas por registros de gaveta 

bruto de ¾” , com latão e roscável, que estarão inseridas em caixa de inspeção em tijolo 

maciço nas dimensões de 0,30x0,30x0,40m. 

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 
 

Serão executadas de acordo com as Normas Técnicas Específicas, e da Concessionária 

local, conforme projetos específicos e com os itens da planilha orçamentária. 

8.1- Elétrica. 

8.1.1- Considerações Gerais: As instalações e o fornecimento da rede elétrica (luz e 

força), quadros elétricos de luz, a rede de aterramento e as instalações e fornecimento da 

rede de elétrica, deverão ser executados consoante os projetos específicos elaborados. 

8.1.2- Os eletrodutos, condutores, sistema de proteção e quadros obedecerão a 

Norma 5410 da ABNT. 

8.1.3- O suprimento de energia será fornecido em 220V, e será realizado a partir de 

pontos a ser determinado pela concessionária local através de 03 condutores de 

cobre isolados. O sistema terá quadro de medição, fios de cobre, eletrodutos em 
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PVC rígido, ponta e bolsa soldável, tomadas e interruptores, lâmpadas 

fluorescentes. 

8.1.4-Será adotado, Quadros de Distribuição conforme projeto específico. Na 

execução da Instalação Elétrica deverá haver o equilíbrio das fases. 

8.1.5. – Haverá a colocação de 12 unidades de postes metálicos com h=2,50 

metros, com 02 luminárias decorativas de 40 W em LED. Serão 3 postes em 

concreto circular com 4 luminárias em LED de 100 W. Existirão também 03 

unidades de luminária estanque para jardim com 50 W em LED cada. No quiosque 

terá luminárias em LED de 20 W. Em cada poste haverá uma caixa enterrada de 

0,3x0,3x0,3 m, com alvenaria de tijolos maciços e fundo com brita. 

9. REVESTIMENTOS 

9.1. Chapisco: aplicado em alvenarias e estrutura de concreto internas com colher 

de pedreiro, argamassa, traço 1:3 com preparo manual. 

9.2. Massa única: para recebimento de pintura em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400 l, aplicada manualmente em faces internas de 

paredes espessura de 20mm, com execução de taliscas. 

9.3. Massa látex: aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. 

9.4. Tinta látex acrílica: aplicação manual da tinta látex em duas demãos. 

 
10. QUIOSQUES 

 
A praça constará com a construção de 01 Quiosque. Será destinado à área de jogos 

e espaço de convivências para idosos e adultos. Terá pilares em eucaliptos tratados 

de D=30 cm instalados em fundação apropriada com concreto ciclópico. A 

cobertura será em madeira de lei (ripas, caibros e terças) de 1ª qualidade e o 

telhamento será com telhas plan, cerâmicas tipo capa-canal. Haverá cumeeira 

apropriada para o mesmo material da telha cerâmica. Nesse quiosque existirá a 

instalação de mesas em concreto armado revestidas em granitos com layout para 

jogos de dama e xadrez e com apoios revestidos e pintados. 

 

11. PERGOLADOS EM EUCALIPTOS E PÓRTICOS EM CONCRETO 

Nos local indicado em projeto existirão pergolados em eucaliptos tratados assente 

cobre peça em aço carbono pintada em esmalte sintético na cor madeira com 

fundações em concreto ciclópico de 15 Mpa, 30% de pedra de mão em volume real 

nas dimensões de 0,60 x 0,60 x 0,60m. 

Também existirá 02 pórticos em concreto armado revestidos com massa única e 

pintados com tinta acrílica nas cores azul e amarelo em alusão à administração 
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atual da Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora-Ba, assentados 

sobre fundações em concreto ciclópico15 Mpa, 30% de pedra de mão em volume 

real nas dimensões de 0,40 x 1,00 x 0,60m. 

 

12. URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

 

12.1 – Coleta de lixo: - Nos locais indicados serão instalados 04 conjuntos de 

coletores seletivos de lixo, com 03 lixeiras de 25 litros cada, tipo vai e vem, com 

tampa e com suporte metálico. 

12.2- Bancos:- nos locais indicados se instalarão bancos com pés em alvenaria de 

bloco de concreto com enchimento em concreto fck=25 Mpa e assentos em placas 

de concreto. As fundações serão em concreto ciclópico com 0,45 x 0,20 x 0,20m. 

Haverá também 17 unidades de bancos com pés em pré-moldados de concreto e 

assento e encosto com ripas de madeira em madeira de lei tratadas com verniz 

sem-brilho ao natural 

12.3 – Paisagismo: 

12.3.1. – Plantios de arbustos tipo icsórias, leucófilos ou outros similares; 

12.3.2. – Arvores ornamentais: com altura das mudas de 2,0 a 4,00 m no mínimo, 

tipo acácias, resedás e ipês em diversas cores; 

12.3.3. Palmeiras: tipo areca, rabo de raposa e real. 

12.4. Equipamentos de ginástica: serão quatro unidades em tubos de aço carbono. 

(ver descrições e quantidades na planilha orçamentária). 

12.5- Brinquedos: Haverá diversos brinquedos a serem implantados nos parque 

infantis (inclusive com pinturas em piso também). Ver relação e quantidades na 

planilha orçamentária. 

12.6.- Cerca em pergolados de eucaliptos tratados: no parque infantil separando o 

passeio da área do playground infantil para proteção das crianças na altura de 

H=0,80m. 

13. LIMPEZA 

Ao final da obra haverá limpeza de todos os passeios com varrição e remoção de 

todos os entulhos a serem colocados em bota-fora. 
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ANEXO XI 

 

PROJETOS 

 

 

 

 

 

 

 
 












